
,1 

Câmara Municipal de 'Canselheírflafaiete 
EStÀDODE MINASGEIÁ1S 

:Processo Adminis;ativo 1W 01572019 - CM/CONSELHEIRO La%FAIE-TE/MG 
MODALIDADE: Pregão Presencial Ú2  001/2019 - TIPO: Menr Preço por Item 

CONTRATO ADMIN'IS'TRATIVÓ- Õ1t/-2bÍ9. 
'e 

Contrato que'entre si telebram a cÂMAR4.M0NICIPAID'E CONSELHEIRO LAFAIÉTE,. 

Estado de 1vIirfas--GêraiZ com 'e'n'deidço na Rúa' Assis Andrâde, n2  540, Centro, 
Conselheiro Lfiete 	- CEP ,6.40000Ô, inscrita no, CNPJ/MF sob o'-'na  
1938'0.914/O001-53,IieQteto repyeentada Obrseu Pr'esidenté, -Vereadór Washington - 
Fernando andeira,- dbr.avante denominada simplesrnênte de CONTRATANTÉ e a 

Empress TRANA PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTDA., representada pelo 'sei 
repreêhtante'legal,. 'Serhor dáudià Meio Bairoo, portador do- Docüfhento de 
Idçntidade nQ'ívtG — 8.018.62 êdo'CPF n -029.Q48.66-12, com sede na Rua Célia de 
So,uza, flQ  432, 'BairroSa&ada  Família,-em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 
31030-500, inscrita no NPJ/MF sob o n.01.948/0001-40, doravante denominada 
simpie'smente -de CONTRATADA, em decorrência a0 Prc'esso. 'Admipistrati'o na 

01-5/2019, modalidaØe PREGÃO PRESENCIAL,, do tipo Mefior Preço por item, pra 
r'egis(i'o de preço para codrataçao de, empresa para fornecimento de material de 
expediente (papelaria) pãra abndimento aos gabinetes.-dos sephores Merèadore. e 
-tanibém aos. setoreda Câmâra fIuniçipal de-Çonselheiro Lafaiéte, homologado em 20.  

• - 	de m'arço'de'2019, mddiahtêsujeiçfrfriàtüa lios termosdatéi Federal, n9  10S0, de -17 
de' julho 'Ie- 2002, pela Lei Federal n2. ,8.666, de 21 de j'unh'o de 1993, pela Lei 
Complementar n 123, de 14de dëzembro de -2006,'pela Lei Municipal -na 5.à54, de19 de 
dezembro da 2011, pelo Decreto Municipal Q 261, de1i. de abril de 2007, pelo Decreto 	 
Municipâl n-366, de -18 de fevereiro -de 2608, legislação, pertinente e às seguintes- 
cláus'ulas contratiiaig: 	e - 	. • 

N 

CLÁUSULA PRIMÊIRA — D('ÓBJETO- 	 - 

- 	 • 
Øpresente contrato têm por objetoa cQntrataçãode-emP,cesavencedÓra.dos-iten45e 
4&57e5$,61-é62,6a'&64,67e68,i01e1O2,1O5e1Ø6r107et08,113ei14,71.e272,27 
e 276 da, cota principalIreservadá pará a CONTRATANTE, conforipe especificações 
té,cnicas coRtidaà nç Anexo 1 do e,ditaYdo PregãPreencial na 001/2019, dp Pfocesso. 
Administrativo na 019/2019, qúe fica fazendo parte do presenqinstntmeno. 

- CLÁUSULA SEGUNDA, DÁ-FORMA 	 — 	 - 

2.1 - ÀCONTRATADA'ftrilecerá ds màteriis de ecritrlo e/5u artigostle pàpèlapià à 
CONTRATANTE, de*ordn coffi sias necessidades.' 
2.2 - Todos os màtetiais solititàdo deverão ser fofnGeidos em -ëmbilagens, originais & 
lacrados; tendo garantia mínima de 12 (d&ze-meses a partir da dátà da entrgg, quando' 
outro não tiversid'o estabelecido. 	- - 	- - 

'e 
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Câmara Municipal de Conselheiro tablete. 
ESTADO Dt'M$ASGE1S 

- 	 'Processp AdrninitraiWo no 01572019 - tM/CONSELÉEIRO LAFAIEtE/MG 
e 

MODALIDADE: Pregão Presencia1it.001/2019 - TIPO: Menor Preço por Item 
- 	 - 	 - 

2.3  - Os materiais relacionados no Termo de Referência (Anexo dqitaJ do Processo 

8dmfnstra#vonk 015/2019 são, coiíQ o pcóprjp noidp- diz, apenasdéfefrên.cia no 
criando a obrigação à tONTRATA'WTE dg ter de adqufrira mesMa quantidade -d os 
mesmos materiais relacionados no referido'termo,qué podérão vafiar tanto paa mais,
quantQ paca meflo& poré& sendo semprd respeitádo 'olrmitë estipuia4o 'para a 
modalidade ReistrQ4e Preços. 	 / 

2.4 	ualqueraumentd de preço dós materiais relacionados n&T?rmo de Referência 
(A6eo IJ d 	ditai do Prbcesso A6mffiistrãtivo n0iS/2019, verificadas durante a - 

vigê4ncia contratual, devera ser motivada pela CONTMTAth, caso contrario, será causa 

de rescisão contratua11 por parte da ÇON-TRATANTEÍ com bae nos arts 77 e 78, da Lei 

Federal nÉ 8.666/93.  
2.5 -'Os matriaÍs Srãorecbids provsoriarnehe para '~erificaão-das especificações' - 

contratu'ai. 	 - 	 - 

2.6 - Oaceitê definitivo opsistirá 'ha atestação emitida 'p elo- gesWr dó contrato na ' 

res~liêctiv'w h̀otã fiscal  

CLAUSLA TERCEIRA - p0 PRAZO. 
e 

Qpresente Contrato terarniçio-em  26 de março de 2019-e termino em 31.de-dezembro 

do mesmo ano.  

• -CLÁUSÜLA QUARTA- DA-DOCÚMENTAÇXOCONTRATUfiL 
1 a 

Fazem parte dej'€e contrato, inepehdeiteMen& de transcrição, os seguintes 

- : dciihientos, ujd teor -é a conhecimento. das-partes contratantes: -Propósta'de ?reço. 
dá CONTRATADA; EdiaLdo Processo Administrativo flQ 015/2019, e seuS anexos, Ilém 

das normas e instruções Ïegais vigentes no Pfs,que lhe f'6rem.atinente 

-'7 

- CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO E CONDWÕES DE PAGAMENTO 

- A CONTÚTANtEjiagará à CONTRATAriA, em moeda nacional, poimeib de 

órdern, bancária; na conta corrente da empi'esp fofnecedoia, efetuado até 10' tde4 dias 
úteis-do recebimento, através-de hbtafiscai eletrônica de venda, 6evidârnente atestada, 
devefi,da a referida empr,esa 'comprovar que mãntét toda ã-condiçõeS de,habilitação 
exigiclas. 	- 	 -' 	 - 

52-0.vaIor4ndal estimado de,stecontito é de 2ã605,00 (vinte e,oito:ffiil, seiscentos:e 
cinco réais) 	 - 

2- 
e 

4 CLÁUSULA ~EXTÀ- DÁS 6SP'ESAS E FÕNTES DOS RECURSOS  

1. 

/ 
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ESTADOJIiWMTNAS GERAIS 

- ProcessoÁdffiinistrauyo na 015/2b19 - c'M/CONSELHÊIROLAFA!ETE/MG 
MODAI4IDAD: PregãoPresencial n11  00112019 - TIPO: Menor Preçop'or'item' 

4- 

As dspesas decorreàtfés do presênte contrato correrão pqr tonta do Orçaáentoi1scà1 
vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação: 

Unidade 
Suburiidade 
Função 
Súb-Função 

ÇI?ssif.Orçnientáriâ 
Elementode Despesa 
Fonte deRecursos 

- OLOl 	C0R0LEGISLATIVD 
oi.oiüi 	G4BINETE'E SECRETARIADA CÂMARA 
01 	- 	'LEGISLATIVA 
d31 	AÇÃO LEGISLATIVA 

A- 

0001.2002 MÀ1'kJTENÇÂO DASA-'fIVIbAdES I5A.CÂMARA 
.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1.00.00, 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA.SÉTJMA-- DA EXUÇÃO DO 'CONTRA-TÕ 

- I?arãd parte irítegrantê deste CoQtrato todos os eletnentos-apresentados pela 
Llçitan.te \'éíicedora, que tnhatp sérvido de base, para o julgamento, bem como as 

1 condições estabelécias nó 4instrumnto convocatórjo que originou  este e seus anexos, 
ihdepeneútederainsd-ião.- 

- Este ,Centratodey,erá ser executado flelite,pelas partes; de ácordo cohi a 
cláusulas avençada'-e ás norfliasda  Lei, respoudeitdo cada uma pelas cdIsequências de 
sua inexecuçãototal ou parcial. 	- 	 - 

Y 

CLÁÚSUAOtTAVA - DAS O.BÍ(IGÁÇÕES DA CONTRATANTE 	 3 
e 

8.1 	Respõnsabiliiaf-se pelas despeasdecorrêfte dapublicaçãat1esfe instrumento. 
- 8.2v- Efetuar os pagamèhtos nos. przosestipuladds-no:present&Confrato. 

873, -  Ciimprír o estabelecido no, instrumento convocatorto do ProcËsso Administrativo 
- 

 
n2 b 5720-19  e seus anexos,- ainda que n&o mencionado- neste Contrato, e as demais-
obrigações' estipuladas no mesmô ou estábelecidas em lei, par-tiéularninte na Lej 
Federal flQ  10.520/02 e nar Lei Feder'al'n 8.666/93. 

:cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ tONrRATADA 

Ï -Zelar pêla quglidàd.e dos materiais fornecidos, sob pena de devohiçãô dos mesmos, 
?espqitando'airida;iio caso-dos materiais relácioziad6s no Termo de Referênc4a'(Aiiexo1) 
do Edital do -Processo Admipistrativo n Õ15/2019, a especiflcaçõ4s estabeiêcidas - 
9.2 - Enrga o material solicitado no loéal é prãzo acordados,-  no atrgsndo o 
fornçcimehto requç?idb pela CONTRATANTE salvo por-motivo justificado. 
9.3 --Emcao de>dei'olução:dos niateHàis fornecido em razão do comprometimento dr 
qualidade dos mesmos, atestada, pejo- Setor -de Património e Almoxàrifado da 
CONTRATANTE, -a sjibstituiço do matèriI devplvido deverá 'otorteriw prazo máxima 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notifiàção.  

-e 
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âmaraMunicipa! dê Conselheiro iS Sete 
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Processo Administrafivo n2  015/2019 - CM/CONSELHÉIRO LÀFAIETE/MÕ 
M0DA1lNAÕE: Pregão Pi'e,enciai naDOl/2019 TIPO: Menor Preço por Item 

9.4 --A substituiçãc de--que trata o.item'9.3'deverse dar por marca igual ou similar em 
qüalidade daquela substituída, mantepdo-se'o preço  oferëcidb pela CONTRATADA. 
9.5 -'Manter, durante tqda a execuflo do contrato,cornpatibilidade com as obrigações 
assum{das, 'toàas as condições de habilitação e-qualiflbaço ecigida na licitaçãp. 

CLÁUSUGADÉCIMA - DAS PENALIDAbES 

10.1 - Quern,convocado dentro"dõ prazo de Validade da sua propdst, não celebrar .o 
dntrãto, dqlxàr de entregar ou apresentar documentaçãb'falsa exigi  da  para 'o certame, 
ensejar oretardaménto d,a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar'ou 
fraudar na execução dó contrato, coMportarsede modo iriidôneo  ou' cometer haude 
fiscal, ficará iÏnpedide 2de licitar e contratar toma União, Estados, Distritfr Eederal ou. 
Municípios 'e, será descrõdenciado no sistèma de oadãtramênto de fornec ôres da 
Câpiar'a 'Muniqipâl, pelo prazo de até- 5 (cinco) anos, sè4 prejuízo das multas 'pryista 
no edital, na ata de regIstro de preços, neste'contrato.e das demais tom{naçõs legais? 
í0.2 Os'ilícitos admipistrativos sujeitam-os infratore às cominções legais, garan1tida'a 
prévia eampla defesa em processo administrativo. 	 -' 
101 3 A inexecução çontratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
fljeitárá o-contratado' à multa de mora, que será graduada de acordo cbm a gravidade da 

infração, obedecidos'os seguintes limites máximos: 
P- 10% (dez por cento) sobre o-v4or 'do contrato,em casorde.descumlJ±imentb total dá 

e 	 obyipção, inclusive no de' recusa- do-adjudicatário em flrafocontrato; 
111  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o.trigésimo dia de atraso, sbbreovaldt d 

arte'dó fornecimento. o' serviço-  não realizado; 
III -.0,7% tsete décimos por cento) sôbre o valorda p'ërtLe do fornecimento ou sçrvio 
não realizado, porca'da dia svbseqiiehte ao.trigésrno. 	 - 
.10.3.1 A muita a que se refere este ftern não impede què a Adrhihistraçãp rescinda 
unilateralmente  contratoe aplique-as demais.sançesprØvistas na lei. 
10.3.2 A multa, aplicada após regulaf processo administrativo, será descontada da 
garanitia do contratado faltoso, sendo certo-qu, s& õ seu valcir exceder ao da. garantia 

-, 	prestada- t quandt' exigida, .além da perda desta, ,a contratada résponerá pela sua. 
diferença, que será :de.sconfâda dos pagamentos eventuálmente devidos pela 
,adminis,traçãp ou, ainda se for ô caso, cobrada judicialmente.. Acaso pão, tenhâ sdo 
exigida' garantia, a--CONTRATANTE se reserva oi direitQ de descdntar diretamente do 
pagamento devidã ao IORNEÇEDOR o valor de gualq.uér miilta:pon,entüra,imposta. 
i0:ï3As multas previstas neste item-não têfti caráter compensatórip P o-seu-agamento 
não,  eximirá o 'FORNECEDOR da rasponsabiHdade.põ.r perdas e danos, decorrentes'das-
infrações cometidas..  

4 
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ESTADO DtMINAS GERAIS 

À 
Processo Adminisfrativo na 015/2019 - M/C0NÈLHE1RO LAFAIETE/MG 	- 

.MODALIDADE:Yregão Presencial n  00i/2019- TIPO: Menor Prqço pôr Item 

10.4 Para a aplicação das pepalidad&s previstas serãoievados'eïn conta a natureza  a 
gravldáe da falta, ps prejuízos  dela advindos para akÃdministração  Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
10.5- - -AS -penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prdjuízo das demais 
cominaões estabelecidas n'a Lei Federal nQ 8T666/93: 

CLÁUSULA-DÉCIMA-PRIMEIRA,- DA RECI$ÃO 

11.1 -O nesent-eContrato poderá ser rescindido amigavplrnente,jio"r acordo entte as 
partes, judiçia,lmefite,nos termos da legislação, ou poildetermipação por ato unilateral e 
?scrito da CONTRATANTE, devidamente fundaitentado. 

Constituem motiyoara a rescisão do contrato:,  
a) a inexecução total ou parcial do objeto do contrato; 	 1 

b) o não cumprimento das dáusulhs contratuais, ou prazo; 
c)o cumpHmento irregular das 'cláusulas contratuai,s; 
d) razões de interesse do serviç9 público.. 	- 
11.3 - No caso de o presente 'Contrato 'ser rëséi1t4ido ponculpa da CONTRATADA, sêrão 
observadas as seguintes condições: 
a)p CQNT&ATAbA'nãó terá direito de exigir indenização. porqualquer prejuízo &será 
responsável pelçs danos ocasionàdos, cbendb a CONTRATANTE aplicar as sançõ4 
contratuais e legais pertinentes; 	 - 
b) a CONTRÃTÃDA terá ojireito de ser ,reembolsada pelos materiais já fornecidos, at&â_ 
jlatá dayesçisãd, deduzidos os prejuízd causados a CONTRATANTE; 
c) caso a CONTRATANTE nãb use o diréito de rescindir estë Contrato, pqderá,a--seu 
xclusivocritérÍo, sustar ó pagamento das taturas pendentes,,  até que á CONTRATADA 

cunïpra integralmentea càndição contratual infringida. 
11.4 - No caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagara CONTRATADA os 

.materiais já fornecidos, de acbrdo Comos termos deste Contrato. 
11.5 - Tanto a CONTRÁTANTWcomo a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato 
em caso de interrupção do fornecimento ,dos materiais por um período maior  qúe30 2  

{trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido noartigo 607- do-Código Civil 
Brasileiro, regtilarinente comprovado e impeditivó da execução deste -Ïnstrument& 
Contratual. 	 - 
11.5.1 - Neste caso; a.CONTRAT4rJTÈ pagará a CONTRATADA õ f6rnecimeto dó 
materiais q9  a mesma tenha realizado, de acordo córn os termos deste Contrato. 
115.2..- Sempre. que pmadas partes julgar necessário invocar motivo d força maior, 
deVeráfazer'imediata,corriuriicação escrita a outra, tendo esta últimaum prazo de até 5 
(cinco) dias dá data de.:seu recebimento pad -cqnfestar, ou reconhecer o- -motivos 
constantes da notificação. 
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?roessofidmih1sfrativo i2 015/2019 - CM/ONSELHÈIRO t.AFAÍETÈ/MG 

MODALIDADE: Pregão resendatnn 601/2019- TIPO: MenorP'Yeçó pôr Ite 
w 	 - 	 - 

CLÁUULNbÉIMA SEGÚNDÁ- ovÀçÃo: 

A ho üÚlizaçàa- por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela aseurados' 
•nete Contrato ou fia jpi, 'em geraÍ, ou a não 'aplicação de quais'quei sànçõesnelas 
.previstas, não• rifiporfa eni-tiovação q'iaiifo a seus teçmçs, não cdeveHdo,..pQctanto,ser 

.'.interpretada con'ip renúncia ou desistência de aplicação tide açõês Ïutui-as.'Todos o 
recursos postos ;a disppsição Øa-CONTRATANTE, néste Contato, serão-considerados 
como cufiiúlativos e não alternativos; iduive em relação a dispositivos legais..  

'-a  

CLÁUSULA DÉCIMATËRCÉIRk. DO FORO 

• Pará as qvestõès UcÔrFentes 'désfe Contrato, fica eleito -ç Fora da Coitarca 
Conselheiro Lafaiete-MG, om renúncia expressa' dê qu1qder outro, por mais 
privilegiado que'seja. 	 - 

E; por assim estarem4e acordo, assinaMo pYesente tërqio øs representantes das partes'  
çont?atnt'e's; juntamente com as tetemuRhs  a. 	 * 	- 	

/ 

CPF: 
e 

RG: M&0jQI5 -e  

- 	•*' 	- 	-t 	 -:7 	-. 	 - 
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Conselheiro Lafaiete,26 d março de 2019. 


